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Prefeitura Municipal da Estlncia BalneAria de Uballba 

LEI 

ESTADO DE SÃO PAULO 

N~MERO 680, OE lO DE DEZEMBRO DE 1982 
N j -

Dispee samre autarizaçae ,ar•,•fll'•V•~•• 
de remanejament• ne leteament• "RecaÃt• 
Ilia Lag ainha" • 

... F_A_c ..... o __ S.._A.._B.._E_R.., que a Câmara Hunici,al ~ 
preveu • eu sanciene • pre111ttlge a seguiht• Lei: 

Art. 12 - fica e Executive Municipal autariza
da a apravar e plane d• remanejamente na leteamente •a .. 
cante àa Lageinhaº, de preprieeaee ee CIA. me Melharam•..,. 
tes Mutinga, d• ac•rao cem e Precesse SPfU/2257/82t ••• 
termos de que estabelece • art. 67 •• C~dig• Civil Bra•i
leire.-

Art. 29 - Esta Lei entrará em viger na nta tia 
sua publicaçãe, revagaáas as dispeaiçeas em centr-'rie.-

Ubatuba, 10 de dezambre de 1982 

Registrada e publicaáa na Seçãe d• Expaei•nt• 
de Serviçe me Administraçãe aa Prefeitura Hunict,al tia E!. 
tância Balneária •• Ubatuba, em 10 me dezembre ae 1982. 
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